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PROPOSTA DE LEI N.2 137/XII

“Combate a violência nos espetáculos desportivos”

PROPOSTA DE ALTERAcA0

Artigo 15.

[.1

1 - 0 promotor do espetáculo desportivo mantérn urn registo sisternatizado e atualizado dos filiados no grupo
organizado de adeptos ,cumprindo o disposto na Lei n. 67/98, de 26 de outubro, corn indicaco dos
elernentos seguintes:

a) [...J;

b) [.1;

c)[...];

d) [..J;

e)[...];

f)[...];e

g) Contactos telefónicos e de correio eletrónico.

2 0 prornotor do espetáculo desportivo envia trirnestrairnente cópia do registo ao IPDJ, l.P., que o
disponibiliza de irnediato as forcas de seguranca.

3 - 0 registo referido no n.9 1 é atualizado sempre que se verifique qualquer aIteraço quanto aos seus
filiados, e pode ser suspenso pelo prornotor do espetáculo desportivo, no caso de incurnprirnento do disposto
no presente artigo, norneadarnente nos casos de prestaço de inforrnacöes falsas ou incornpletas no referente
ao n.9 1.

4 - Sempre que proceder a suspenso de urn registo, o prornotor do espetáculo desportivo cessa todo o apoio
que preste ao grupo organizado de adeptos e inforrna de forma docurnentada e irnediata o IPDJ, l.P.,
justificando as razöes da sua decisao.

5 - Caso a suspensäo perdure pelo perIodo de urn ano, o prornotor do espetáculo desportivo anula o registo e
inforrna de forrna docurnentada e irnediata o IPDJ, I.P.
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6 - E proibido ao promotor do espetáculo desportivo o apolo a grupos organizados de adeptos que no se
encontrem previamente registados nos termos dos nümeros anteriores ou cujo registo ten ha sido suspenso ou
anulado.

7 - [Revogado].
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PROPOSTA DE ALrERAcA0

Artigo 16.
Deslocaco e acesso a recintos

1 - No âmbito da deslocacão para qualquer espetáculo desportivo, os grupos organizados de adeptos devem
possuir uma istagem atualizada contendo a identificacão de todos os filiados que nela participam, sendo
aquela disponibilizada, sempre que solicitado, as forcas de segurança e ao IPDJ, l.P.

2 - [Anterior n.’ 1].

3 - Nos espetáculos desportivos integrados em competiçöes desportivas de natureza profissional ou nao
profissional considerados de risco elevado, nacionais ou internacionais, os promotores dos espetáculos
desportivos não podem ceder ou vender bilhetes a grupos organizados de adeptos em nümero superior ao de
filiados nesses grupos e identificados no registo referido no n. 1 do artigo anterior, devendo constar em cada
bilhete cedido ou vendido o nome do titular filiado.

4 - So é permitido o acesso e o ingresso nas areas referidas no n.2 2 aos indivIduos portadores do bilhete a que
se refere o nümero anterior.

5 - 0 incumprimento do disposto no n.9 1 legitima o impedimento da entrada dos elementos do grupo
organizado de adeptos no espetáculo desportivo em causa.

6 - 0 incumprimento do disposto nos n.s 2 a 4 pode implicar para o promotor do espetáculo desportivo,
enquanto as situacöes indicadas nos nümeros anteriores se mantiverem, a realizaco de espetáculos
desportivos a porta fechada, sançäo que é aplicada pelo IPDJ, l.P.
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Artigo 39.-B
Contraordenaçöes relativas ao regime dos grupos organizados de adeptos em especial

1 - Constitui contraordenação, a prática pelo promotor do espetáculo desportivo dos seguintes atos:

a) 0 incumprimento do dever de zelar por que os grupos organizados de adeptos do clube, associacão
ou sociedade desportiva participem do espetáculo desportivo sem recurso a práticas violentas, racistas,
xenófobas, ofensivas, ou que perturbem a ordem püblica ou o curso normal, pacIfico e seguro da competição
e de toda a sua envolvência, nomeadamente, no curso das suas deslocaçöes e nas manifestacOes que realizem
dentro e fora de recintos, em violacào do disposto na alInea m) do n.2 1 do artigo 8.2;

b) 0 incumprimento do dever de manter uma lista atualizada dos adeptos de todos os grupos organizados do
clube, associaçào ou sociedade desportiva, ou o não fornecimento da mesma as autoridades judiciárias,
administrativas e policiais competentes, em violaco do disposto na alInea n) do n.2 1 do artigo 8.2;

c) 0 incumprimento do dever de reservar, nos recintos desportivos que Ihe estâo afetos, uma ou mais areas
especIficas para os filiados dos grupos organizados de adeptos, em violacào do disposto no n.2 2 do artigo
16.2;

d) A cedência ou venda de bilhetes a grupos organizados de adeptos em violacão do disposto no n.2 3 do
artigo 16.;

e) A permissào de acesso ou ingresso em areas destinadas aos filiados dos grupos organizados de adeptos, em
violaçäo do disposto no n.2 4 do artigo 16.2.

2 - Constitul contraordenaçâo:

a) A atribuiçào de qualquer apoio, nomeadamente através da concessäo de facilidades de utilizaçäo ou
cedéncia de instalaçöes, de apoio técnico, financeiro ou material, em violacào do disposto no n.2 2 do artigo
14.2;

b) A atribuico de qualquer apoio a grupos organizados de adeptos que adotem sinais, sImbolos e ou
expressöes que incitem a violência, ao racismo, a xenofobia, a intolerância nos espetáculos desportivos, ou a
qualquer outra forma de discriminaçâo, ou que traduzam manifestacöes de ideologia polItica, em violaçâo do
disposto no n.2 5 do artigo 14.;

c) Nao assegurar a fiscalizaçao devida, em violaçâo do disposto no n.9 6 do artigo 14.2;
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d A atribuicäo de qualquer apoo por qualquer outra entidade que pretenda concede-los a grupo organizado

de adeptos, em violacäo do disposto no n.2 9 do artigo 14.2;

e) A violaçào da obrigaco de confirmaço prévia junto do IPDJ, l.P., da suscetibilidade de atribuico de

quaisquer facilidades ou apolos a determinado grupo organizado de adeptos, em violacäo do disposto no n.9

10 do artigo 14.9;

f) A atribuicão de qualquer apoio a grupos organizados de adeptos que não se encontrem previamente

registados ou cujo registo tenha sido suspenso ou anulado, em violacào do disposto no n.2 6 do artigo 15..
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